
 

PORTARIA N. 995 /2024, de 22 de agosto de 2024. 

 
 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do 

Patrimônio Histórico-Cultural - COMPAHC e 

dá outras providências. 

 

 

TIAGO DALSASSO, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa 

Catarina, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do artigo 94, da Lei 

Orgânica Municipal, e artigo 32 da Lei Municipal nº 2.938 de 27 de setembro de 2023,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Patrimônio Histórico-

Cultural - COMPAHC do município de Nova Trento/SC, conforme indicação de seus 

respectivos segmentos para a gestão 2024/2027 na seguinte representação: 

 

 

a) Secretaria de Cultura e Turismo:  

Titular: Evelyn Andressa Benedett dos Santos;  

Suplente: Debora Matté.  

 

b) Secretaria de Agricultura: 

Titular: Ademar Murceski; 

Suplente: Ana Maria Nunes Doege.  

 

c) Secretaria de Obras e Planejamento:   

Titular: Brenda Mendes;  

Suplente: Tiago Guizoni Neto.  

 

d) Vice-Prefeito Municipal:  

Moacir Tadeu Dalla Brida.  

 

e) Secretaria de Educação:  

Titular: Cleide Aparecida Vinotti;  

Suplente: Graciela Darós Piffer.  

 

 



 

 

f) Representantes da OAB - Subseção Vale do Rio Tijucas:  

Titular: Dra. Maria Isabel Savio Costa; 

Suplente: Dra. Aline Boso Hoffmann.  

 

g) Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:  

Titular: Gustavo Orsi;  

Suplente: Genésio Luiz Piazza.  

 

h) Presidente CDL:  

Titular: Lenice Maria Dalbosco;  

Suplente: Maykielly Siqueira.  

 

i) Representantes da Academia de Letras de Nova Trento:  

Titular: Maria do Carmo Tridapalli Facchini; 

Suplente: Moacir Antônio Facchini.  

 

j) Diretor de Cultura do Município:  

Rosemeri Tridapalli Montibeller.  

 

k) Representantes da Sociedade Civil:  

Titular: Adriana Gonçalves Santos;  

Suplente: Fabiano Rover.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

 

Nova Trento, 22 de agosto de 2024. 

 

 

Tiago Dalsasso 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrada e publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC. 


